
Prefeitura Muniq>al da Serra 

LEI N9 1103/87 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO, usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA !'1UNICIPAL 1 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica denominada Rua Osório Martins Pereira, a atual 

Rua Projetada com início na Avenida Getúlio Vargas a 

té a Rua Maestro Antônio Cícero, na Sede deste Muni 

cipio. 
' 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPALDA SERRA, 10 de Junho de 1987. 

~ 
~-~ - i:l;::i; l-~ 

(' ÃO sAI'fisTf DA MÕT~ 
Prefeito Municipal 

'-J 
CUST:~s Cr$ :j jJ 

CART0RIO DE REGISTRO GEº ··L .•. 
n .. , - e :MóVEJ<;; 

Sarr::i - Comarc 1 º · 
f 'Z · ' ª ªª '- <>p '3/ • ona ·Seda C,l'<'"i N A . ' 
,,., , ' "' . /ma1da 8 O:.."'-~'· 

( -" ---~_.1 ({} ···""- rS 
,_ .... _,IJ -- ~r>!.i1n' '1.2--' e . 

~ • • '' 11ª - scnoão (1 d·,, - . · ... , . .,J _ _ . VU ko<lt/(.) 

f .. ·., . ., __,i,~· .,...J.:. ]J'íU_Q3 E DOCUMENTOS 

t . -~~-i~.Q_ PliOTOCOLO n • A I ,.,. o .. 
1' v,___ •··-

1 tp.·esenfodo no dia_JJ..me., "'ª' d ctl 
1 Livro a h - .. ..l..l.b(...__ e 198 . .c. 

. r- n" -:\ l :..r;ro e. "'---··-- .. l . ..o.n .. U_rl.; C'1.Cr1 -

/
. ·~ º'"" 

-··---LL 2'~;! >, ' I ,,:~--~::--,.·.,.1 ~-·····--····--·-·-
' 

Praça Pedro Feu Rosa n~ 1 ·Te/.: 251·1322 ·Serra· Sede· ES 


